
 DECRETO N° 037/2015.             

                  DE: 02 DE JULHO DE 2015. 

  

“CONVOCA A V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste- MT, no uso de suas atribuições 

Legais e de conformidade com os Art.71, incisos II, IV e 

VIII c/c artigo 107 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

       D E C R E T A: 

        

       Art. 1º Fica convocada a V Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada em Santo Antonio do Leste - MT, no dia 07 de agosto de 2015, tendo 

como tema central: “CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026”.     

   

       Art. 2º As despesas com organização e realização da V 

Conferência Municipal de Assistência Social correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

        

       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

   

      

      GABINETE DO PREFEITO. 

      EM: 02 DE JULHO DE 2.015 

    

       

      MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

   PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Publicada por afixação 

em local de costume, conforme disposto na Legislação em vigor. 

 

RONALDO MARTINS DE AMORIM 

GERENTE DE CIDADE 

 


